
 

REQUERIMENTO Nº               , de 2014 
(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende) 

 
 
 
 

Requer inclusão na Ordem do Dia 
da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 170, de 2012, que “Dá nova redação 
ao inciso I do § 1º do art. 40 da 
Constituição Federal”. 

 
 
 
 
 

 
Senhor Presidente, 

 
 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art.114, inciso 

XIV, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD, a inclusão na 

Ordem do Dia da Proposta de Emenda à Constituição nº 170/2012, que “Dá 

nova redação ao inciso I do § 1º do art. 40 da Constituição Federal”, a fim de 

garantir proventos integrais ao servidor que se aposentar por invalidez. 

 
 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

 

Atualmente, a Constituição prevê a aposentadoria por 

invalidez com proventos integrais apenas nos casos de acidente em serviço, 

moléstia profissional ou doença grave prevista em lei, como hanseníase, 

paralisia irreversível e mal de Parkinson. Se o servidor sofrer um acidente fora 

do trabalho e ficar inválido, por exemplo, pode ser aposentado, mas receberá 

remuneração proporcional ao seu tempo de contribuição. 

Para que haja realmente a isonomia para todos os 

aposentados por invalidez permanente se concretize, é fundamental que se 

acabe com aposentadoria por invalidez permanente “com proventos 



proporcionais” e “com proventos integrais” e passe a existir apenas a 

aposentadoria por invalidez que garantirá proventos integrais ao servidor. 

 

O objetivo da PEC 170/12 é garantir que todo servidor 

público receba seu salário integralmente no caso de ficar incapacitado para o 

trabalho. 

Sendo dessa forma, contamos com o apoio dos nossos 

nobres Pares para a aprovação deste requerimento.  

 
Sala da Comissão, em       de maio de 2014. 

 
 
 

                              Deputada PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 
                          DEMOCRATAS/TO 
 

 


